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Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de janeiro de 2024. 
 
MENSAGEM DE VETO 001/2024. 
 
 
 
ASSUNTO: VETO PROJETO LEI 010/2023 – PROJETO LEI ORÇAMENTÁRIA ANO 2024 
 

 
 
Senhora Presidente, 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica do Município e nos termos previstos no § 1º 

do art. 55 da Lei Orgânica, DECIDI VETAR TOTALMENTE, por contrariedade ao interesse público e 

inconstitucionalidade, o PROJETO DE LEI 010/2023, que dispõe sobre PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANO 

2024, nos termos como seguem: 

 

PRIMEIRA PARTE – DA CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO 

 

DA 

TEMPESTIVIDADE 

DO VETO 

O PROJETO 010/2023, foi protocolado na Sede do Poder Executivo, no dia 29/12/2023, 

último dia útil do ano, às 17h00. O termo inicial do prazo de 15 dias úteis para veto ou sanção, 

iniciou-se a 02/01/2024 e finda hoje (22/01/2024). 

DISPOSITIVO 

VETADO 
TODOS 

TEXTO VETADO TODOS 

DA BASE LEGAL 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 
 
Art. 55 - Depois de concluída a votação, a Câmara Municipal enviará o projeto ao Prefeito, que 
aquiescendo, o sancionará.  
 
§ 1º - se o prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados 
da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao presidente 
da câmara os motivos do veto.  
 
Art. 66 - Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: 
 
IX - VETAR PROJETO DE LEI, TOTAL ou parcialmente; 
 

MOTIVO DO VETO 

A Lei Orçamentária Anual arremata e finaliza, a cada ano, um microssistema de normas 

orçamentárias. Esse microssistema legal é compreendido pelo Plano Plurianual (PPA), pela Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e pelo Plano de Contas Anual (PCA).  

 

A LOA é construída sob o farol PPA, no formato previsto na LOA, com receitas fixas e despesas 

estimadas e valores previstos no Plano de contas anual (PCA) destinados às compras e 

contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação. Para além de 

compreender esse microssistema normativo orçamentário, a LOA deve ser construída à luz da 
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Lei 4.320/64, e guardar intangível obediência simétrica com a Constituição Federal. 

 

As normas de natureza orçamentária são complexas e envolvem, anualmente, uma plêiade de 

profissionais especializados para sua construção. 

 

Um ou dois municípios do Estado de Sergipe, constroem o seu orçamento sem a participação de 

empresa especializada em contabilidade pública.  

 

Em Tomar do Geru, o Poder Executivo Municipal, os Fundos de Saúde, Assistência e Previdência, 

e a Câmara Municipal de Vereadores contratam a consultoria especializada da CAT para 

execução dessa especialíssima missão de elaborar as suas propostas orçamentárias.  

 

Diz-se isso, para esclarecer que precede a qualquer alteração no orçamento o conhecimento 

especializado e específico do que seja ORÇAMENTO PÚBLICO, da sua dinâmica, da sua base 

normativa, da conexão com o PPA, LDO e PCA, da sua codificação, das fontes de receitas, se 

originárias de recursos próprios, recursos de convênio/contrato de repasse, recursos de 

programas específicos, que custearão tal e qual despesa. 

 

Quanto à despesa, para além de conhecer, com profundidade, a origem da receita, 

imprescindível conhecer as despesas do ano anterior, dos índices de correções desses valores, 

da sua distribuição e dos seus consectários (ex. recursos para a folha de pagamento devem 

observar a distribuição para cada verba que compõe a estrutura remuneratória (vencimentos, 

gratificação, hora extra, adicional noturno, insalubridade, subsídio, triênio, terço, férias, RGPS e 

RPPS)) e, quando for o caso, a sua previsão no PCA. 

 

A nociva decisão adotada pela Câmara Municipal de Vereadores de fixar em 4% o percentual de 

suplementação no orçamento de Tomar do Geru para o ano 2024, maldosamente promovida 

pelos vereadores da oposição, impõe limitações à administração, afasta a necessária mobilidade 

orçamentária e inviabiliza o curso ordinário e tempestivo das várias ações desenvolvidas pelo 

Poder Executivo Municipal. Para se ter dimensão da maldade emplacada pelos vereadores da 

oposição, os Deputados Estaduais de Sergipe fixaram em 50% a suplementação no orçamento 

do ESTADO DE SERGIPE para o ano 2024; os vereadores de ARACAJU fixaram em 40% a 

suplementação no orçamento da Capital; os vereadores dos Municípios de ESTÂNCIA, TOBIAS 

BARRETO, ITABAIANINHA, UMBAÚBA e CRISTINÁPOLIS fixaram em 80% a 

suplementação para seus respectivos municípios.  

 

Não bastasse fixar maldosamente em 4% a suplementação orçamentária, os vereadores da 

oposição escalaram ainda mais nesse pacote de maldades e RETIRARAM a possibilidade de 

TRANSFERÊNCIAS, REMANEJAMENTOS e TRANSPOSIÇÕES do Projeto de Lei Orçamentária 

2024. Essas ferramentas legais são manejadas para o fim de resolver eventuais e específicas 
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flutuações no orçamento, tão necessárias e naturais. Para se ter um pequeníssimo exemplo da 

repercussão dessa maldade, o Município ficará impossibilidade de REMANEJAR os valores 

residuais da folha de pagamento dos servidores que se aposentarão ao longo do ano 2024, para 

o FUNPREV. A previsão de TRANSFERÊNCIAS ocorridas dentro da mesma categoria de 

programação, tão necessárias à solução de demandas extemporâneas no orçamento e dar 

celeridade e fluidez à execução orçamentária, foi igualmente removida do projeto de lei.  

 

Como se vê, a fixação do percentual de 4% para suplementar o orçamento e a RETIRADA da 

possibilidade de transferências e remanejamentos, patrocinados pela maldosa decisão dos 

vereadores da oposição, prejudicará a administração municipal, prejudicará a população, 

especialmente os mais carentes, prejudicará os servidores, prejudicará os serviços públicos.  

 

Nessa mesma pisada, agora dentro da Secretaria de Obras, cujo orçamento apresentado 

importou em R$5.300.000,00, os vereadores da oposição, embebidos de muita maldade e à 

revelia de qualquer senso de responsabilidade, reduziram esse valor para R$300.000,00. 

Detalhe 1: as despesas com LIMPEZA URBANA relativas ao ano de 2023, importaram em R$ 

2.473.541,97; detalhe 2: em 2023, o Município arrecadou a título de CIP a importância de 

R$434.288,20, e com esses recursos liquidou e pagou despesas no montante de 

R$349.553,10. Detalhe 3: As despesas com a locação do veículo coletor/compactador de lixo 

importarão, em 2024, no montante aproximado de R$354.000,00. Detalhe 4: As despesas 

com o aterro sanitário importarão, em 2024, no valor aproximado de R$ 120.000,00; Fico  

nesses quatro exemplos, não porque não tenha mais exemplos, tais como as despesas com 

combustível dos veículos e máquinas, as despesas com manutenção dos veículos e máquinas, 

as despesas com manutenção de estradas, as despesas com a recuperação de 

pavimentação. 

 

Como se vê, as alterações estruturais produzidas maldosamente pelas mãos dos vereadores da 

oposição, contaminou a integralidade do projeto de lei orçamentária ano 2024, de tal modo que 

tornou sua execução inviável e flagrantemente contrária ao interesse público.  

 

 

 

SEGUNDA PARTE – DA INCONSTITUICIONALIDADE 

 

DA 

TEMPESTIVIDADE 

DO VETO 

O PROJETO 010/2023, foi protocolado na Sede do Poder Executivo, no dia 29/12/2023, 

último dia útil do ano, às 17h00. O termo inicial do prazo de 15 dias úteis para veto ou 

sanção, iniciou-se a 02/01/2024 e finda hoje (22/01/2024). 

DISPOSITIVO 

VETADO 
TODOS 
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TEXTO VETADO TODOS 

DA BASE LEGAL 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 
 
Art. 55 - Depois de concluída a votação, a Câmara Municipal enviará o projeto ao Prefeito, que 
aquiescendo, o sancionará.  
 
§ 1º - se o prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
presidente da câmara os motivos do veto.  
 
Art. 66 - Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: 
 
IX - VETAR PROJETO DE LEI, TOTAL ou parcialmente; 
 

MOTIVO DO VETO 

A Lei Orçamentária Anual arremata e finaliza, a cada ano, um microssistema de normas 

orçamentárias. Esse microssistema legal é compreendido pelo Plano Plurianual (PPA), pela Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e pelo Plano de Contas Anual (PCA).  

 

A LOA é construída sob o farol PPA, no formato previsto na LOA, com receitas fixas e 

despesas estimadas e valores previstos no Plano de contas anual (PCA) destinados às 

compras e contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação. Para 

além de compreender esse microssistema normativo orçamentário, a LOA deve ser construída 

à luz da Lei 4.320/64, E GUARDAR INTANGÍVEL OBEDIÊNCIA SIMÉTRICA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

De regra, os artigos iniciais de uma lei, carregam, como característica de boa técnica 

legislativa, o dever de pontuar ali o seu norte normativo. No caso do Projeto de Lei 

Orçamentária ano 2024, esse norte está estampado em seu art. 1º.  

 

PROJETO DE LEI 010/2023 - APROVADO 
 
Art.1° - Esta Lei estima a Receita e fixa as despesas para a Lei Orçamentaria Anual do 
Município de Tomar do Geru, para o Exercício Financeiro de 2024, nos termos do art. 165, §5° 
da Carta Magna, LEI FEDERAL N° 4.320/1964, Lei Complementar n° 101/2000, Lei Orgânica 
Municipal, Resoluções do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, o PCA – PLANO DE 
CONTRATAÇÃO ANUAL, estabelecido pela Lei n° 4.133/2021 e regulamentado pelo Decreto 
n° 10.947/2022, do Plano Plurianual de Ações - 2022/2025 e LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIA para o exercício a que se refere. 
 

A norma contida no texto acima destacado tem natureza jurídica de norma principiológica e, 

nesta condição, erradia a sua força por todas as normas contidas nos artigos seguintes. 

 

Não obstante a abundância de impedimentos legais e constitucional, e mais especialmente a 

norma contida no art. 1º do Projeto de Lei Orçamentária ano 2024, os vereadores da oposição, 

desamparados de qualquer senso de responsabilidade e embebidos de uma maldade 

extraordinária, promoveram alterações estruturais no projeto de lei, alteraram os valores 

destinados à verbas de custeio, inviabilizando uma execução orçamentária minimamente 
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possível.  

 

As alterações maldosamente promovidas pelos vereadores da oposição descumpriram a norma 

estampada no art. 166, §3º, I, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 3º AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI DO ORÇAMENTO ANUAL OU AOS PROJETOS 
QUE O MODIFIQUEM SOMENTE PODEM SER APROVADAS CASO:  

I - SEJAM COMPATÍVEIS COM O PLANO PLURIANUAL e COM A LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS;  

As alterações maldosamente promovidas pelos vereadores da oposição descumpriram a norma 

estampada no art. 115, §2º, I, da LEI ORGÂNICA do Município de Tomar do Geru. 

 
LEI ORGÂNICA 
 
Art. 115 - Os Projetos de Lei relativos as diretrizes orçamentárias ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais, serão apreciados na forma do regimento Interno da Câmara.  
 
§ 2º - As emendas ao Projeto de Lei do orçamento anual, SOMENTE PODERÃO SER 
APROVADAS CASO:  
 
1 – SEJAM COMPATÍVEIS COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS;  
 
 
LEI 4320/64 

 

As alterações maldosamente promovidas pelos vereadores da oposição descumpriram a norma 

estampada no art. 33, I, da Lei 4.320/64. 

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a: 

a) ALTERAR A DOTAÇÃO SOLICITADA PARA DESPESA DE CUSTEIO, salvo quando 
provada, nesse ponto, a inexatidão da proposta 

As alterações maldosamente promovidas pelos vereadores da oposição descumpriram a norma 

estampada no art. 26, I, da LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANO 2024 – LEI 748/2023 
 
Art. 26 - O poder Legislativo poderá propor emendas à Lei Orçamentária Anual obedecendo as 
Diretrizes da Lei Orçamentária e as metas do Plano Plurianual NÃO SENDO PERMITIDAS AS 
EMENDAS AO QUE VISEM A: (artigo 33 da Lei n° 4.320/64)  
 
I – ALTERAR A DOTAÇÃO SOLICITADA PARA DESPESA DE CUSTEIO 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

______________________________________________________________________________________ 
Praça Getúlio Vargas, 284, Centro – Tomar do Geru – Sergipe – CEP 49280-000  

E-mail: gabinete@tomardogeru.se.gov.br 

 

 

 

salvo quando provada, nesse ponto, a inexatidão da proposta; 
 

As alterações maldosamente promovidas pelos vereadores da oposição descumpriram a norma 

estampada no art. 1º, do PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANO 2024. 

 
PROJETO DE LEI 010/2023 - APROVADO 
 
Art.1° - Esta Lei estima a Receita e fixa as despesas para a Lei Orçamentaria Anual do 
Município de Tomar do Geru, para o Exercício Financeiro de 2024, nos termos do art. 165, §5° 
da Carta Magna, LEI FEDERAL N° 4.320/1964, Lei Complementar n° 101/2000, Lei Orgânica 
Municipal, Resoluções do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, o PCA – PLANO DE 
CONTRATAÇÃO ANUAL, estabelecido pela Lei n° 4.133/2021 e regulamentado pelo Decreto 
n° 10.947/2022, do Plano Plurianual de Ações - 2022/2025 e LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIA para o exercício a que se refere. 
 

As alterações maldosamente promovidas pelos vereadores da oposição descumpriram a 

programação devidamente publicada no PNPC do PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2024. 

 

Não obstante todas os inequívocos impedimentos estampados nos artigos acima transcritos, a 

maldade dos vereadores da oposição superou, de forma irresponsável, a barreira da força 

cogente das normas acima cuidadosamente descritas e fez o orçamento submergir no ambiente 

turvo da ilegalidade e na escuridão da inconstitucionalidade.  

 

Como se vê, as alterações estruturais produzidas maldosamente pelas mãos dos vereadores da 

oposição, golpearam com insuperáveis inconstitucionalidades a coluna cervical do Projeto de Lei 

Orçamentária ano 2024, que o deixou tetraplégico, de modo que o tornou operacionalmente 

inviável.  

 

 

Registro que esses foram os motivos que me conduziram a vetar, na íntegra, o Projeto de Lei Orçamentária ano 2024. 

 

Submeto, respeitosamente, os motivos à apreciação do Plenário dessa Casa. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

PEDRO SILVA COSTA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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De : Câmara Vereadores <camarageru@gmail.com>
Assunto : Re: DOCUMENTO REFERENTE AO PL 010-2023 -

VETO
Para : Controle interno Tomar do Geru

<controleinterno@tomardogeru.se.gov.br>

De : Controle interno Tomar do Geru
<controleinterno@tomardogeru.se.gov.br>

Assunto : DOCUMENTO REFERENTE AO PL 010-2023 - VETO
Para : camarageru@gmail.com

Zimbra controleinterno@tomardogeru.se.gov.br

Re: DOCUMENTO REFERENTE AO PL 010-2023 - VETO

Seg, 22 de jan de 2024 17:10

Acuso o recebimento do Veto referente ao PL 010-2023.

Att.
Magno Santos

Em seg., 22 de jan. de 2024 17:00, Controle interno Tomar do Geru
<controleinterno@tomardogeru.se.gov.br> escreveu:

BOA TARDE!

ENCAMINAHDO O VETOS AO PROJETO DE LEI Nº 010/2023, QUE TRATA DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCICIO DE 2024.

ATENCIOSAMENTE 

JOÃO RODRIGO MOREIRA DO NASCIMENTO
CONTROLE INTERNO

Seg, 22 de jan de 2024 16:59
1 anexo

BOA TARDE!

ENCAMINAHDO O VETOS AO PROJETO DE LEI Nº 010/2023, QUE TRATA DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCICIO DE 2024.

ATENCIOSAMENTE 

JOÃO RODRIGO MOREIRA DO NASCIMENTO
CONTROLE INTERNO

mailto:controleinterno@tomardogeru.se.gov.br
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